
 MUNICIPIO DE BARRANCOS 

 

Jardim Municipal do Miradouro 
 

Normas de Utilização do Espaço 
 

 

 O Jardim do Miradouro e o Parque Infantil são espaços públicos 
de uso colectivo, sendo expressamente proibido, sob pena de 
aplicação de coima: 
 

 1º - A entrada/permanência de pessoas com cães, salvo os de 
guia; 
 
 2º - A entrada/utilização de bicicletas, por maiores de 10 anos; 
 

 3º - Jogos e brincadeiras com bolas, por maiores de 10 anos; 
 
 4 º - A utilização dos equipamentos de diversão do Parque 
Infantil, por maiores de 14 anos; 
 

 5º - Pisar/atravessar as zonas de arrelvamento; 
 

 6 º- Danificar/destruir as flores e os equipamentos de diversão; 
 

  
 Ficam os guardas/vigilantes do Jardim do Miradouro 
com responsabilidade de comunicar às autoridades locais e 
policiais, os actos e comportamentos susceptíveis de 
violação das presentes normas. 
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